
 

                               FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES 
TOMADA PÚBLICA DE CONTRIBUIÇÕES N° 3/2018____ - DE 21/09/2018 a 20/10/2018 

                             NOME: GRAN PETRO DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS LTDA.  

 

 

  ( X ) agente econômico  
  (    ) consumidor ou usuário 

  (  ) representante órgão de classe ou associação 
  (  ) representante de instituição governamental 
  (  ) representante de órgãos de defesa do consumidor 

Tomada Pública de Contribuições sobre a verticalização da cadeia de distribuição de combustíveis. 

ASSUNTO PROPOSTA JUSTIFICATIVA 

 
Livre 

concorrência 
 

Permitir que todos os entes participantes da cadeia de distribuição 
possam fornecer combustíveis aos postos revendedores de forma 
direta, sem que haja penalização ou restrição, seja ela regional ou 
de qualquer outro tipo. 
Manutenção do critério de agente dominante e grupo 
econômico, a fim de coibir práticas abusivas.  

Estímulo competitivo do setor. 
A livre concorrência terá na diminuição do custo final ao consumidor, 
seu maior impacto, em razão do número de aumento de players na 
atividade e diminuindo de forma efetiva, a possibilidade de preços 
coordenados.  
Eficiência logística. Distâncias menores permitirão uma maior agilidade 
na distribuição de combustíveis. 

Fim da vedação 
da importação 

Permitir a importação de combustíveis de forma livre, sem 
limitações de quantidades, períodos, ou situações específicas, com 
regime tributário equivalente ao dos combustíveis produzidos no 
mercado interno.  

Estímulo a diversidade de agentes na etapa de fornecimento de 
combustíveis.  
Redução de custos, reflexo de um maior número de agentes no 
mercado.  
Maior ajuste ao mercado internacional, com menor possibilidade de 
intervenção estatal no controle de preços. 

 
Disponibilização 
de informação 

 

Informação ao consumidor em todas as bombas de combustível.  
Assim como ocorre atualmente com os postos revendedores 
“bandeira branca”, TODOS os demais postos revendedores terão 
a mesma obrigatoriedade de informar quem é o fornecedor do 
combustível comercializado em cada bomba. 
Operações comunicadas à ANP, na forma da minuta de resolução 
sugerida na Consulta e Audiências Públicas nº 20/2018. 

A ampliação e o aprimoramento dos dados à disposição da ANP e do 
CADE relacionados à comercialização de combustíveis (preços, volumes, 
etc.) permitirá a detecção mais ágil e precisa de índices econômicos, bem 
como permitirá identificar condutas anticompetitivas. 

 
Operação direta 

de postos 
revendedores 

pelas 
distribuidoras 

Comercialização plena e irrestrita por todos os entes da cadeia de 
comercialização de combustível, sem restrições para que possuam 
postos revendedores. 
Manutenção do critério de agente dominante e grupo 
econômico, a fim de coibir práticas abusivas. 

Estímulo competitivo do setor. 
Menores distâncias permitirão mais eficiência e um custo final menor aos 
consumidores. 
Transparência no setor. 
Hoje, na prática, os agentes dominantes, já têm a propriedade do Posto 
Revendedor (imóvel), via contrato de locação do imóvel. O revendedor 
varejista nestes casos, têm papel de mero operador. Essa possibilidade 
dará mais transparência, deixando claro quem é o real agente econômico 
por trás da operação do Posto Revendedor. 

Este formulário deverá ser encaminhado à ANP para o endereço eletrônico: tpc_verticalizacao@anp.gov.br 


